CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE RETIRADA DE TRAMITAGAO

Requer a retirada de tramitagao do
PL 4.709/2019, que "modifica o Art.
1° e Art. 2° da Lei n° 8.210, de 19
de julho de 1991, que trata da Area
de Livre Comércio de Guajara-
Mirim, no Estado de Rondénia, para
ampliar a abrangéncia das Areas de
Livre Comércio para os municipios
de Porto Velho e Nova Mamoré no
Estado de Rondénia".

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 104 do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, a retirada de tramitagdo do PL 4.709/2019, de minha autoria, que
"modifica o Art. 1° e Art. 2° da Lei n® 8.210, de 19 de julho de 1991, que trata da
Area de Livre Comércio de Guajara-Mirim, no Estado de Rondénia, para ampliar a
abrangéncia das Areas de Livre Comércio para os municipios de Porto Velho e

Nova Mamoré no Estado de Rondobnia".

Sala das Sessoes, em 25 de August de 2020.

Deputado Léo Moraes

Lider do Podemos

Art. 104. A retirada de proposicédo, em qualquer fase do seu andamento, sera requerida pelo Autor ao Presidente da Camara, que, tendo
obtido as informagdes necessarias, deferira, ou ndo, o pedido, com recurso para o Plenario.

resentacgdo: 25/08/2020 14:04 - Mesa

REQ n.2241/2020

A

através do ponto P_7398, nos termos de delegacdo regulamentada no Ato,

Chancela eletronica do(a) Dep Léo Moraes (PODE/RO),
da Mesa n. 25 de 2015.
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